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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
orvrsÃo oe lrcraÇÕrs E coNTRATos

L1?
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pnecÃo pREsENcTAL sRp No 2sl2olglplll

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2Ol2OLglPlq

o uunrcÍpIo DE NossA SENHoRA DAs DoREs, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no cNPl
no 13.094,446/0001-74, com _sede ao Calçadão loão dos Reis Lima, no 64, Bairro Centro, Nossa
Senhora das Dores/SE, ORGAO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.
THIAGO DE SOUZA SANTOS, portador da Cedula de Identidade no 3.347.172-6 SSP/SE e inscrito no
CPF SOb O NO 024.556.185-44, tENdO COMO óRGÃOS PARTICIPANTES, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPI no 11.389.851/0001-94, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.
ANTONIO DOS REIS LIMA NETO, portador da Cédula de Identidade n
o t.762.128 2a VIA SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 719.218.345-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPI no L4.498.649/0001-99, neste ato representado por sua
Gestora. a Sra. JAILEI{E PEREIRA DE SOUZA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade no
882.125 2a VIA SSP/SE e inscrita no CPF sob o no 575.628.905-44, e as empresas: BAT AUTO LTDA

.-;PP. inscrita no CNPI no 04.217.440/ 0001-56, estabelecida na Av. Mamede Paes Mendonça c/ Gentil
Tavares, no 1154, Bairro Getúlio Vargas, CEP: 49055-670, Aracaju/SE, neste ato. representada pelo
Sr. LUCAS SOBRAL MELO, portador da Cédula de Identidade no 3.400.817-9 SSP/SE e inscrito no
CPF sob o no 044.924.325-74, O AilIcÃO AUTO PEçAS LTDA tvtE, inscrita no CNpl no
06.272-446/0001-51. estabelecida na Av. Osvaldo Aranha, nô 365, Bairro Novo Paraíso, CEP: 49082-
110, Aracaju/SE, neste ato. representada pela Sr. VALI,IIR BORGES DE JESUS, portador da Cédula
de Identidade no 3.064.201-9 SSP/SE e inscrita no CPF sob o no 566.131.645-34, ACCIOLY
MULTIMARCAS LTDA ME, inscrita no CNPI no 33.073.7O4/OOO1-43, estabelecida à Rua Fermínio de
Souza, no 126, Bairro Cirurgia, CEP:49055-530, Aracaju/SE, neste ato, representada pelo Sr. BRENO
SANTOS ACCIOLY SOUZA, portador da Cédula de ldentidade no 133.495-9 SSP/SE e inscrito no CpF
sob o no 790.595.975-91, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal no 7,892/2073 e o Decreto Municipal no 6U /2Of8 e, su bsid ia riamente, pela Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posterlores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria lurídica do Município, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

\ã.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento parcetado de
pneumáticos para atender as necessidôdes das diversas Sêcretaraas Municipais da
Prefeitura, Fundo Ítlunicipal de Saúde e Fundo Munlcipal de Assistência Social de Nossa
Senhora das Dores/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Prêgão Presencial SRP no 2O/2O19/PM e Anexo I desta Ata de Registro de preços.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Programa do Município de Nossa Senhora das Dores.

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza,
constante na Lei Orçamentária respectiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR

3.1. Nos preços estão incluídas todas as d
bem como quaisquer outras indispensáveis

â:i"::^à?';'"T: j,1ii?3ii;ã1?'l"6[-

espesas de salários e encargos sociais, fiscais
ao perfeito cumprimento das obrigações de co

plicáveis, cujas alíqu

e comerciais,
rrentes desta
otas deverãostos e as taxas, quando a
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

orvrsÃo or lrcrnções E coNTRATos

3.2. A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ 526.827,70 (quinhentos e
vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta centavos), conforme itens registrados abaixo:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

UN 2.790,OO0 10 0 279,O030

PNEU PARA MOTOCICLETA DIANTEIRO
9Ol90 R21, NOVO, PRIMEIRA LINHA, NÃO
RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO DO
INI4ETRO. PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL
OU INFERIOR A 12 MESES A CONTAR DA
DATA DO RECEBIIV]ENTO.

UN t2 1.2 PIRELLÍ-FGB5 1.599,00 19.188,00

PNEU PARA ÔNIBUS 9.OO RzO MIST-O,
NOVO, PRIMEIRA LINHA, NAO
RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO DO
INIVIETRO. PRAZO DE GARANTIA DE 05
ANOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA. PRAZO DE FABRICAÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A 12 MESES A
CONTAR DA DATA DO RECEBIN4ENTO.

PNEU PARA ônraus nnornr 7.50 R16
DIRECIONAL, NOVO, PRIIVlEIRA LINHA,
NÃo RECALCHUTADo E coM
CERTIFICADO DO INMETRO. PRAZO DE
GARANTIA DE 05 ANOS CONTADOS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. PRAZO
oe rnentcnçÃo IGUAL ou INFERIoR A
12 IVIESES A CONTAR DA DATA DO
RECEBII\4ENTO.

UN 2A

0

0

0

WESTLAKE-CRB32 770,OO 2 1. 560,00

>5?

32

34

37

PNEU TRASEIRO PARA MOTOCICLETA
120/80 R1B, NOVO, PRIN4EIRA LINHA,
rrrÃo RECALCHUTADo E coN4
CERTIFICADO DO INIVlETRO.

UN L2 0 12 27 4,90 3.298,80

]B

PNEU TRASEIRO PARA MOTOCICLETA
|2OI9O RI7, NOVO, PRIN,]EIRA LINHA,
NAO RECALCHUTADO E CON4

CERTIFICADO DO INMETRO.

UN 10 10 0

TECH NIC- LION
T&C

TECH NIC-LION
T&C 297 ,OO 2.970,00

42 UN 40 0 0 992L

TECHNIC-LION
T&C

SBN-MASÍER
FLEX

(

ú')

\

PROTETOR DE N4ARA DE AR PARA
NOVO,

\

PNEU DE CAMINHAO ARO 20, 879,60

(,.t.l'r ,

.{fÍo'
tr!*

10

0

0

0

40
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
orvrsÃo oe ucrrlções E coNTRATos

cúusula ouanra - oos nglrusres e nevrsÃo oos paecos

5.1. A vigência da presente ata de registro de preços e de 12 (doze) mesês, contados da data de sua
assinatu ra.

ctáusutA sExTA - DAs o

6.1. Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a emitir todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando-se ainda a:

6.1.1. o objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de
solicitação de fornecimento pelo setor competente;

6.1.2. Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias no Almoxarifado Central ou local a
ser informado na Ordem de Fornecimento, atendendo as exigências abaixo:

6.1.3. Os materiais serão novos, assim considerados de primeiro uso, conforme especificações
constantes nesta Ata de Registro de Preços;

6.1.4' O Fornecedor Registrado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconform idades no total ou em
parte com o objeto desta licitação, em até 02 (dois) dias.

'..\
. -t.2. O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as condições de Vvhabilitação e qualificação exigidas no procedimento ãe licitação qr" ã", origem a Ata de Regiitro de

Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adlcionais de qualquer natureza à contratante.

6.4. O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
da execução da Ata de Rggistro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer ao oRGÃo GERENCIAóOR comprovante de quitação com os órgáos compe[entes.

6.5. Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Nossa Senhora das Dores
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peto ÓnCÃO
GERENCIADOR;

6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quai
que se façam necessários à execução da Ata de Registro de preços;

squer outros Termos de Autorização

CLAUSU LA SETIMA - DAS OBRIG cÕEs Do óncÃo ce NCIADOR

Jo".

ü

ta ata, compromete-se a:

/

7.1. O ORGÂO GERENCIADOR, durante a vigênci

i

4,1, Os preços dos materiais, objeto da ata de registro de preços, permanecerão irreajustáveis durante
a vigência de 12 (doze) meses;

4,2. o FoRNECEDOR REGISTRADo obriga-se a repassar ao óncÃo GERENCIADoR todos os
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

cúusuLA ourNTA - pA vrGÊNcrA

\

efr-
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

7.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados,

7.1.3. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei no a,666/93;

7.1,4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

7.1.5. Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrêncía relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusuLA orrAvA - po AcoMpANHAMENTo E DA FrscAlrzAcÃo

9.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93 e em atendimento à Resolução no 296 de!r1 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, para
acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, com autoridade para exercer, em
nome do ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fisca lização do fornecimento.

8.2. À FISCALIZAçÃO compete, entre outras atribuições:

I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestiva mente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de
Preços;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do fornecimento;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

Iv - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execucão do ob.ieto. \,
. 'eterminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados " \ \\/ \-J

8.3. A ação da FISCALIZAçÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO de suas responsabilidades
contratuais.

cúusulA Í{oilA - DAs coÍ{DrcóEs DE RECEBTMEÍ{To

9.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da lei g.666/93, com
alterações posteriores;

9.2' O fornecimento executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado pôrcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3. Caberá aos Gestores de cada Orgão, o recebimento e a atestaÇão da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações
contidas no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

cúusuLA pÉcrMA - Do PAGAMENTo

\1O.1. O pagamento será feito na proporção do fornecimento segundo as ordens de fornecirÍÍénto
expedidas pela secretaria responsável. em até 30 de conformidade com as notas fiscais/faturas

panhadas das Certidões Federais, Estaduais,devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

h*
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Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.

fO.1.1. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

10.1'2. O pagamento será efetuado conforme subitem anterior e após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 10.1., observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

1O.2. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes;

1O.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, ô
Yagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos. dentro do prazo de validade, Àão

cabendo ao óncÃo GERENCIADóR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.

1O.4. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a
Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente pelo óncÃo GERENCIAD9R, ficando
assegurado à FORNECEDOR REGISTRADO, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
fornecimento efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1.

1O.5' Nenhum paqamento será efetuado ao FORNECEDOR REGISTRADO, enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade

10.6' O não pagamento da fatura no prazo estlpulado nos itens 10.1 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento até a áata do
efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40,
inc. XIV, al. "c" da Lei no 8.666/93.

cúusulA DÉctMA pRrltErRA - DAs sANcÕEs ADMrNrsrRATrvAs

-11.1..No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com oóncÃo GERENCTADoR, as sanções adminisirativas aplicadas ao FoRniEcEDoR REGISTRADo,
serão: \

I - Advertêncla;
II - Multa;
rrr - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
Administração;
rv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão pública;

11.2. A multa será aplicada até o limite de 2oo/o (vinte por cento) do valor da parcela me
atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por di
o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do prefeitura Mun
Nossa senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, po
multa ser cobrada diretamente do FoRNEcEDoR REGrsrRADo, amigável ou judicialmente;

com a

nsal em
a, sobre
icipal de
dendo a

11,3. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO venha a falhar ou fraudar a execu ão do obç
com portar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o d ito
previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perd arem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação. perante a pró autoridade que aplicou a penalidade;

ll
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11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério ao ónCÃO GERENCIADOR.

11.5' A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte do FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da lei.

CLAUSULA DÉcrua secunDA - Do coNTRATO E RESPECTIVAS LTERÂCÕES

12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo. salvo nas situações tratadas neste instrumento,
na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes. realizar,
mediantê apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do
Dregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemênte de interpelação judicialt{u extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando ela
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
fi na nceira;

b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação

12.3' Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas;

CLAUSU DÉCIMA TERcEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISAO

13.1. A presente ata poderá ser denunciada, por acordo entre
. _ 

xpressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e

-ERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

as partes, mediante Notificação
rescindido, a juízo Oo ónCÃO
Lei no 8.666/93, com alterôções

CLAUS ULA DECIMA OUARTA - FORO

Nossa Senhora das Dores/S ê novembro de 2019.

THIAGO ZA SANTOS
PREFEITURA MUNICIPAL
óReÃo erRerucreooR

14.1 Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata de
registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, asslnam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02)
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

?
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ANTONIO DO MA NETO,
GESTOR DO FUN N]CIPAL DE SAUDE

óncÃ RTICIPANTE

LENE P TOS
GESToRA Do FUNDo MUNICIpAL oeasstsrÊructe socIAL

oncÃo paatctperure

LUCAS
BAT o A EPP

o

OA PE LTD E

-:STEtTIUNHAS:

RN OR REqISTRA

YosA ACCIOLY SOUZA

E

r - A.-*a §-^n^ í-f- CPF

CPFII- .Qla.z '>5 - 6i

OR REGI

t7
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ACCIOLY MULTIMARCAS LTDA ME
FORNECEDOR REGISTRADO


